
Realizado Plantio na horta da  

escola Dr. Celso Charuri 

Famílias assistidas pelo CRAS  

participam de atividade na FLONA 

PÁG 3 PÁG 10 PÁG 09 

PÁG 10 PÁG 11 

Ação de Prevenção a Queimadas Munícipes participam de atividade 
de conservação de solo 

Alunos da APAE visitam a nascente 

modelo de Araçoiaba. PÁG 9 

Realizado plantio na horta da escola 

Alcebíades. PÁG 11 

Realizado encontro entre o COMDEMA e a Comissão Estudantil Ambiental da 

Escola Alcebíades Leonel Machado. PÁG 11 
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LEIS 
 

————————————————— 
LEI 2198/2018 

DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
““Disciplina a arborização viária urbana no 
Município de Araçoiaba da Serra, institui o 
Plano Municipal de Arborização Viária Ur-

bana, e dá outras providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Para os efeitos desta lei, consi-
dera-se como bem de interesse comum a 
todos os munícipes, a vegetação de porte 
arbóreo existente ou a que venha existir no 
território do Município, tanto de domínio 
público como privado. 
Art. 2º. Considera-se vegetação de porte 
arbóreo, aquela composta por espécimes 
vegetais lenhosos, com diâmetro à altura 
do peito (DAP) superior a 0,05 m (cinco 
centímetros). 
Parágrafo único. Diâmetro à altura do 
peito é o diâmetro do caule da árvore à 
altura de, aproximadamente, 1,30 m (um 
metro e trinta centímetros) do solo. 
Art. 3º. Consideram-se, também, para os 
efeitos desta lei, como bens de interesse 
comum a todos os munícipes, as mudas de 
árvores plantadas em vias ou logradouros 
públicos. 

CAPÍTULO II 
DA ARBORIZAÇÃO URBANA 

Art. 4º. As calçadas livres de equipa-
mentos públicos ficam destinadas ao plan-
tio de árvores de pequeno e médio portes
(de quatro metros e de quatro a seis me-
tros de altura na fase adul-
ta,respectivamente). As calçadas destina-
das à instalação de equipamentos públicos, 
tais como:  
redes de distribuição de energia elétrica, 
telefônica e outros, também poderão ser 
arborizadas, ficando, porém, o plantio res-
trito às arvoretas ou árvores de pequeno 
porte de até quatro metros de altura, em 
sua fase adulta.  
Parágrafo único. Fica dispensada a apli-
cação do disposto no “caput” em caso de 
logradouros públicos já consolidados em 
desacordo com o nele disposto ou de justi-
ficada inviabilidade técnica do atendimento 
das diretrizes estabelecidas neste artigo. 
Art. 5º. A arborização, em todo o municí-
pio, deverá se realizar de acordo com o 
planejamento e normas técnicas adotadas 
pelo Município no Plano de Arborização 
Viária Urbana de Araçoiaba da Serra, Ane-
xo Único desta Lei, em conformidade com 
as determinações desta Lei. 
Art. 6º. As árvores existentes em vias ou 
logradouros públicos, quando se mostra-
rem inadequadas às funções urbanas, 
poderão ser removidas ou, se possível, 
substituídas por espécimes adequados e 
de acordo com as normas técnicas adota-
das pelo Município. 
Parágrafo único. Para efeito deste artigo a 
Prefeitura Municipal, através da Secretaria 
de Desenvolvimento Sustentável: 
I. promoverá o levantamento (inventário) 
quali-quantitativo da arborização urbana 
encontrada em vias e logradouros públicos 
do Município, bem como o manterá atuali-
zado; 
II. desenvolverá campanhas públicas de 
esclarecimento sobre o assunto. 

 

Art. 7º. Os projetos de iluminação públi-
ca ou particular em áreas arborizadas de-
verão compatibilizar-se com a vegetação 
arbórea existente, de modo a evitar futura 
poda, respeitado o disposto no Art. 5º. 
Art. 8º. Na aprovação de projetos de 
loteamentos ou desmembramentos de 
terras em áreas revestidas, total ou parcial-
mente, por vegetação de porte arbóreo, 
deverá ser ouvida previamente a Secretaria 
de Desenvolvimento Sustentável da Prefei-
tura, nas fases de estudos preliminares ou 
de elaboração do anteprojeto, visando à 
fixação de diretrizes de modo a se estabe-
lecer a melhor alternativa com menor im-
pacto possível à vegetação existente. 
Art. 9º. Para aprovação de parcelamento 
do solo sob a forma de arruamento e lotea-
mento, o interessado deverá apresentar à 
Prefeitura o projeto de arborização das vias 
públicas, assinado por profissional habilita-
do, constando o número de registro no 
conselho profissional e  
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), indicando as espécies adequadas a 
serem plantadas, observando o Plano de 
Arborização Viária Urbana de Araçoiaba da 
Serra, Anexo Único desta Lei, consoante 
com os demais equipamentos públicos, 
cuja execução deverá ocorrer concomitan-
temente com as demais benfeitorias exigi-
das pelo Poder Público, para a aprovação 
referida, e em conformidade com o cons-
tante no Art. 5º desta lei. 
Parágrafo único. A execução do projeto de 
arborização, após sua aprovação pela 
Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 
da Prefeitura Municipal, deverá ocorrer às 
expensas do empreendedor. 
Art. 10º. A supressão ou poda de árvo-
res em vias ou logradouros públicos, só 
poderá ser autorizada nas seguintes cir-
cunstâncias: 
I. em terreno a ser edificado, quando o 
corte for indispensável à realização da obra 
a critério técnico da Secretaria de Desen-
volvimento Sustentável; 
II. quando o estado fitossanitário da árvore 
assim o justificar; 
III. quando a árvore, ou parte desta, apre-
sentar risco iminente de queda; 
IV. nos casos em que a árvore esteja cau-
sando danos ao patrimônio público ou pri-
vado ou expondo a risco a segurança das 
pessoas; 
V. nos casos em que a árvore constitua 
obstáculo fisicamente incontornável ao 
acesso de veículos ou pessoas; 
VI. quando o plantio irregular ou a propaga-
ção espontânea de espécimes arbóreos 
impossibilitar o desenvolvimento adequado 
de árvores vizinhas; 
VII. quando se tratar de espécies invaso-
ras, com propagação prejudicial comprova-
da; 
VIII. quando se tratar de espécie inadequa-
da para arborização viária urbana; 
VIII. quando a árvore impossibilitar a visão 
de motoristas em cruzamentos, acarretan-
do risco de acidentes. 
Art. 11. O munícipe poderá efetuar nas 
vias e logradouros públicos, às suas ex-
pensas, o plantio de árvores defronte ao 
seu imóvel, desde que observadas as exi-
gências legais e regulamentares e com o 
prévio assentimento do Município, median-
te requerimento do interessado. 
Parágrafo único. O plantio realizado de 
forma inadequada, sem a observância do 
que dispõe este Artigo, poderá implicar na 
substituição ou extração do espécime plan-
tado, cabendo ao munícipe arcar com os 
custos decorrentes dos serviços, de acordo 
com laudo técnico da Prefeitura. 
Art. 12. As árvores localizadas em imó-
veis particulares, cujas raízes e ramos 
estiverem interferindo nos equipamentos 
públicos, poderão ser cortadas até limite do 
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5- multa no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), por árvore podada sem autorização 
na época da floração ou de frutificação ou 
após a frutificação, se houver interesse na 
coleta dos frutos ou sementes. 

6- multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) por árvore utilizada para colocação 
de cartazes, anúncios, faixas, afixação de 
cabos e fios, ou como suporte e apoio de 
instalações de qualquer natureza, ressalva-
do os casos expressamente permitidos. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17. A presente Lei será regulamen-
tada pelo Poder Executivo, no que for ne-
cessário para sua efetiva aplicação. 
Art. 18. As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta das verbas 
próprias consignadas em orçamento. 
Art. 19. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Lei nº 
1.452 de 14 de dezembro de 2005.  

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
LEI 2199/2018 

DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
“Institui e disciplina a instalação do “Espaço 
Árvore” nas vias públicas urbanas do Muni-
cípio de Araçoiaba da Serra e dá outras 
providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica criado o “Espaço Árvore” no 
Município de Araçoiaba da Serra com a 
finalidade de proteger, preservar, demarcar 
e especificar os espaços destinados às 
árvores nas vias públicas urbanas, possibi-
litando que haja maior e melhor área para 
adequação das raízes, contribuindo com o 
desenvolvimento, fixação, melhores condi-
ções de irrigação, nutrição, diminuição de 
quedas e doenças, e aumento da vida útil 
das árvores. 
Art. 2º. Constitui o “Espaço Árvore” o local 
projetado demarcado e implantado nos 
passeios públicos com as dimensões míni-
mas estabelecidas nesta Lei e que conte-
nha única e exclusivamente uma árvore. 
Art. 3º. 

espaço para pedestre deve 
ter no mínimo 1,20m de largura, sempre 
respeitando as medidas referentes à aces-
sibilidade. 
§ 1º. Para o plantio de uma muda de arvore  de  
grande porte o “Espaço Árvore” deverá ter  área 
mínima de 3,0m² e para uma muda de médio 
porte devera ser considerado o espaço de 
2,0m². 
§ 2º. As calçadas para os novos loteamen-
tos devem ter a largura mínima de 2,70m e 
no mínimo uma faixa de 1,20m de largura 
para a passagem de pedestres junto ao 
“Espaço Árvore”. 
§ 3º. O local de implantação do “Espaço 
Árvore” será definido por profissional habili-
tado e ou responsável técnico e de acordo 
com as orientações desta Lei e do Plano 
de Arborização Viária Urbana do Município. 
Art. 4º. O “Espaço Árvore” deverá receber 
um número de identificação gravado na 
calçada e ser catalogado pelo Poder Públi-
co. 
Art. 5º. Os projetos de arborização dos 
novos loteamentos deverão contemplar a 
implantação do “Espaço Árvore” com as 
dimensões determinadas nesta Lei. 
Art.6º.  As calçadas dos prédios públi-
cos já existentes deverão receber adequa-
ções e adaptações para o “Espaço Árvore” 
conforme cronograma a ser estabelecido 
pela Administração Municipal; e os novos 
prédios públicos deverão ser implantados 

já com o “Espaço Árvore”. 
Art. 7º. No sistema viário já existente e 
consolidado, as adequações e adaptações 
deverão ocorrer gradualmente conforme e 
sempre que houver necessidade de inter-
venções no passeio público ou nas pró-
prias árvores no caso de extração ou subs-
tituição do exemplar, desde que as dimen-
sões da calçada permitam. 
Art. 8º. O “Espaço Árvore” não poderá ter 
sua área reduzida, impermeabilizada ou 
inutilizada, respeitando-se o projeto original 
dos novos parcelamentos de solo ou das 
adequações realizadas nos passeios públi-
cos já existentes. 
Art. 9º. A presente Lei será regulamenta-
da pelo Poder Executivo no que for neces-
sário para sua efetiva aplicação. 
Art. 10º. As despesas com a execução 
da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas em orçamen-
to. 
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.  

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
LEI 2200/2018 

DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
“Institui o Programa Municipal de Paga-
mento por Serviços Ambientais e dá outras 
providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Munici-
pal de Pagamento por Serviços Ambientais 
e estabelece as diretrizes para a implanta-
ção de projetos e ações necessárias à sua 
execução. 
Parágrafo Único - O Programa Municipal 
de Pagamento por Serviços Ambientais 
tem como objetivo disciplinar a atuação do 
Poder Público Municipal em relação aos 
serviços ambientais de forma a promover o 
desenvolvimento sustentável e aumentar a 
provisão desses serviços em todo território 
municipal. 
Art. 2º Para efeitos desta Lei consideram-
se: 
I - Serviços ecossistêmicos: benefícios que 
as pessoas obtêm dos ecossistemas; 
II - Serviços ambientais: Serviços ecossis-
têmicos que têm impactos positivos além 
da área onde são gerados como proteção 
de bacias hidrográficas, conservação da 
biodiversidade, captura de carbono, cons-
trução de fossas sépticas nas propriedades 
rurais, manutenção de áreas verdes, coleta 
e reciclagem de resíduos sólidos urbanos, 
tratamento de esgoto, disposição correta 
de resíduos sólidos; 
III - Pagamento por serviços ambientais: 
transação voluntária através da qual uma 
atividade desenvolvida por um provedor de 
serviços ambientais, que conserve ou recu-
pere um serviço ambiental previamente 
definido, é remunerada por um pagador de 
serviços ambientais, mediante a comprova-
ção do atendimento das disposições previ-
amente contratadas nos termos desta lei; 
IV - Pagador de serviços ambientais: pes-
soa física ou jurídica, pública ou privada, 
que paga por serviços ambientais, dos 
quais se beneficia direta ou indiretamente; 
V - Provedor de serviços ambientais: pes-
soa física ou jurídica que executa, ativida-
des que conservem ou recuperem serviços 
ambientais, definidos nos termos desta lei. 

Art. 3º O Programa Municipal de Pagamen-
to por Serviços Ambientais estabelecerá: 

I - Projetos de Pagamento por Serviços 
Ambientais; e 

II - Recursos financeiros para a execução 
dos Projetos de Pagamentos por Serviços 
Ambientais. 

plano vertical divisório com a área publica, 
seguindo as condições previstas na legisla-
ção. 
Parágrafo único. O proprietário do imó-
vel deverá, respeitadas as normas legais e 
regulamentares, proceder à poda, correção 
da estabilidade e da estética da árvore 
podada, ou mesmo a sua remoção se as-
sim for necessário por motivos fitossanitá-
rios ou de risco de queda, sob pena de 
multa. 
CAPÍTULO III 
DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZA-
ÇÃO VIÁRIA URBANA 
Art. 13. Esta Lei institui o Plano Munici-
pal de Arborização Viária Urbana de Ara-
çoiaba da Serra, nos termos do Anexo 
Único, o qual faz parte integrante desta Lei, 
destinado a articular, orientar e planejar a 
arborização viária urbana do Município.   
Art. 14. O Plano Municipal de Arboriza-
ção Viária Urbana instituído por esta Lei é 
composto pelos seguintes tópicos: INTRO-
DUÇÃO – pág. 4, INVENTÁRIO DA ARBO-
RIZAÇÃO URBANA - pág. 6, Conceitos - 
pág.6, Fitossanidade - pág.6, Fenofase - 
pág.7, Metodologia - pág.7, Coleta da da-
dos - pág.7, Análise de dados - pág.14, 
Análise fitossanitária -  pág.28, Característi-
cas dendrométricas - pág.29, Análises espe-
cíficas -  pág.36, Espécies de maior ocorrên-
cia na amostragem - pág.36, Análise fitossa-
nitária - pág.39, Características dendrométri-
cas -  pág.40, Proporcionalidade de projeção 
de copa - pág.45, Interações ecológicas 
observadas e sua relevância para a paisagem 
-  pág.45, A população e a arborização urba-
na -  pág.45, 

 pág.48, Importância 
das Áreas Verdes Públicas - pág.48, 

 pág.49, Pla-
nejamento e implementação dos plantios -  
pág.49, Mudas -  pág.52, Coveamento -  
pág.52, Canteiro -  pág.52, Tutoramento -  
pág.53, Grade de proteção  da muda -  
pág.53, Espaçamentos e alinhamento -  
pág.53, Espécies recomendadas -  pág.54, 
Manejo e manutenção -  pág.58, Podas -  
pág.58, Futuros loteamentos -  pág.60, Es-
paço Árvore - pág.60, A calçada - pág.61, 
Prédios públicos -  pág.62, Rede elétrica -  
pág.62, EDUCAÇÃO AMBIENTAL - 
pág.64, Conscientização pública -  pág.64, 
Ações em Educação Ambiental -  pág.64, 
CRONOGRAMA DE AÇÕES 2017-2018 - 
pág.66, REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
- pág.68. 
Art. 15. O Plano Municipal de Arboriza-
ção Viária Urbana terá sua primeira revisão 
no prazo de doze meses após a promulga-
ção desta Lei, e poderá ser revisto periodi-
camente quando atualizações se fizerem 
necessárias.  
Parágrafo Único - O Poder Executivo 
Municipal deverá encaminhar a proposta 
de revisão do Plano à Câmara Municipal, 
devendo constar as alterações, caso ne-
cessárias, a atualização e a consolidação 
do Plano anteriormente vigente. 
CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 
Art. 16. No caso de supressão ou poda 
de arborização pública em descumprimento 
à legislação: 
1- multa no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais), por árvore abatida com 
DAP (diâmetro a altura do peito) inferior a 
0,10 m (dez centímetros); 
2- multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), por árvore abatida com DAP de 0,10 
a 0,30 m (dez a trinta centímetros); 
3- multa no valor de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), por árvore abatida com DAP superi-
or a 0,30 m (trinta centímetros); 
4- multa no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinqüenta reais) por árvore podada sem 
autorização prévia; 
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cipal de Araçoiaba da Serra, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal de Ara-
çoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a abrir, crédito adicional especial no 
valor no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e 
cinco mil reais), complementação do pro-
grama social básico, e conforme dotação 
abaixo: 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo 
anterior será coberto com anulação total da 
seguinte dotação do orçamento vigente 
abaixo especificado: 

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a incluir o crédito especial acima no 
Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal 
nº 2.135/2017, bem como da LDO/2018, 
Lei Municipal nº 2.136/2017.  
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
LEI 2202/2018 

DE 17 DE SETEMBRO DE 2018 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoia-
ba da Serra a abrir crédito adicional suple-
mentar e dá outras providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal de Ara-
çoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a abrir, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 411.624,81 (Quatrocentos e 
onze mil, seiscentos e vinte e quatro reais 
e oitenta e um centavos) a fim de custear 
despesas com construção da creche do 
Bairro Rio Verde na seguinte dotação do 
orçamento vigente, abaixo especificado: 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo 
anterior será coberto com anulação parcial 
da seguinte dotação do orçamento vigente 
abaixo especificado: 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

  DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
LEI 2203/2018 

DE 17 DE SETEMBRO DE 2018 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoia-
ba da Serra a abrir crédito adicional especi-
al e dá outras providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal de Ara-
çoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a abrir, crédito adicional especial no 
valor de R$ 249.900,00 (Duzentos e qua-
renta e nove mil e novecentos reais), para 
contratação de empresa especializada para 
execução da ampliação de unidade básica 
de saúde – PAS Marcilio O Menck no bair-
ro do Cercado, município de Araçoiaba da 
Serra, em convênio com o Ministério da 
Saúde – Proposta nº 13794.1830001/15-
005. 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo 
anterior será coberto com excesso de arre-
cadação, decorrente de recurso não con-
templado no orçamento vigente.  
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a incluir o crédito especial acima no 
Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal 
nº 2.135/2017, bem como da LDO/2018, 
Lei Municipal nº 2.136/2017.  
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
——————————————————— 
LEI 2204/2018 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2018 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoia-
ba da Serra a abrir crédito adicional especi-
al e dá outras providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal de Ara-
çoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a abrir, crédito adicional especial no 
valor de R$ 116.998,89 (Cento e dezesseis 
mil, novecentos e noventa e oito reais e 
oitenta e nove centavos), para contratação 
de empresa especializada para execução 
de ampliação da unidade básica de saúde 
PAS Bairro Araçoiabinha, município de 
Araçoiaba da Serra, em convênio com o 
Ministério da Saúde – Propostas nº 
35029.0205782/46-324, e conforme dota-
ção abaixo 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo 
anterior será coberto com superávit finan-
ceiro apurado em 31/12/2017 na conta 
específica da Caixa Econômica Federal nº 
624-009-8 no valor de R$ 29.174,96, R$ 
87.600,00 decorrente de transferência do 
governo Federal e R$ 223,93 de juros so-
bre aplicações financeiras, não contempla-
do no orçamento vigente.  
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a incluir o crédito especial acima no 
Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal 
nº 2.135/2017, bem como da LDO/2018, 
Lei Municipal nº 2.136/2017.  
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
——————————————————— 

 

Art. 4º O Programa Municipal de Pagamen-
to por Serviços Ambientais será executado 
por meio de Projetos de Pagamento por 
Serviços Ambientais instituídos por decreto 
municipal e especificado em editais públi-
cos, que deverão definir: 
I - Tipos e características de serviços ambi-
entais que serão contemplados; 
II - Área para a execução do projeto; 
III - Critérios de elegibilidade e priorização 
dos participantes; 
IV - Requisitos a serem atendidos pelos 
participantes; 
V - Critérios para a aferição dos serviços 
ambientais prestados; 
VI - Critérios para o cálculo dos valores a 
serem pagos; 
VII - Prazos mínimos e máximos a serem 
observados nos contratos. 
Art. 5º O Poder Público Municipal poderá 
remunerar o Provedor de serviços ambien-
tais, na forma estabelecida nesta lei e em 
seu regulamento. 
§ 1º A adesão ao Programa de Pagamen-
to por Serviços Ambientais será voluntária 
e deverá ser formalizada por meio de con-
trato firmado entre o Provedor de Serviços 
Ambientais e a Prefeitura Municipal, no 
qual serão expressamente definidos os 
compromissos assumidos, requisitos, pra-
zos de execução e demais condições a 
serem cumpridas pelo Provedor para fazer 
jus à remuneração, conforme fixado em 
decreto regulamentador. 
§ 2º Os provedores de serviços ambien-
tais serão selecionados dentre os interes-
sados de acordo com as diretrizes e crité-
rios de elegibilidade definidos nos projetos, 
devendo ser assegurada a observância dos 
princípios de publicidade, isonomia e im-
pessoalidade. 
§ 3º Os valores a serem pagos aos pro-
vedores de serviços ambientais deverão 
ser proporcionais aos serviços presta-
dos considerando a extensão e caracte-
rísticas da área envolvida, os custos de 
oportunidade e as ações efetivamente 
realizadas. 
Art. 6º - Os recursos financeiros para a 
execução dos projetos de pagamentos 
por serviços ambientais poderão vir das 
seguintes fontes: 
I - Doações, empréstimos e transferên-
cias de pessoas físicas ou instituições 
nacionais ou internacionais, públicas ou 
privadas; 
II - Dotação orçamentária da Prefeitura; 
III - Recursos do Fundo Estadual de 
Prevenção e Controle da Poluição - FE-
COP destinados pelo Conselho de Orienta-
ção a projetos de Pagamento por Serviços 
Ambientais - PSA, observados os requisi-
tos previstos nas normas que regem o 
FECOP; 
IV - Recursos do Fundo Estadual de Recur-
sos Hídricos - FEHIDRO destinados a pro-
jetos de PSA pelo Comitê da Bacia Hidro-
gráfica, observada a legislação de recursos 
hídricos, em especial a legislação sobre a 
Cobrança pelo Uso por recursos hídricos e 
a normatização do FEHIDRO; 
V – Recursos do FMMA – Fundo Municipal 
de Meio Ambiente. 
Art. 7º - As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
LEI 2201/2018 

DE 17 DE SETEMBRO DE 2018 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoia-
ba da Serra a abrir crédito adicional especi-
al e dá outras providências”. 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-



Pág. 5 Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra IMPRENSA OFICIAL Araçoiaba da Serra, 18 de setembro de 2018      ANO 2 

TEIXEIRA JUNIOR, portador do RG nº 
44.195.449-2 e do CPF nº 313.690.488-58, 
do Emprego Público de Professor de Edu-
cação Básica III - Ciências, a partir de 05 
de Setembro de 2018. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 315/2018  

DE 05 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Destituir a pedido a Sra. AGDA 
CECILIA DE PONTES XIMENES, portado-
ra do RG nº 42.335.096-6 e do CPF nº 
344.061.597-78, do Cargo de Diretor de 
Departamento de Assistência Social, a 
partir de 05 de Setembro de 2018, retor-
nando a mesma para o cargo de Assistente 
Social. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 316/2018  

DE 06 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. THAIS 
FERNANDA TORQUATO TRINDADE, 
portadora do RG nº 48.741.123-7 e do CPF 
nº 398.778.478-41, do Emprego Público de 
Enfermeira, a partir de 06 de Setembro de 
2018. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 317/2018  

DE 06 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Exonerar o Sr. ADRIANO FRAN-
CESQUINI, portador do RG nº 30.925.444-
9 e do CPF nº 259.391.798-94, do Cargo 
Comissionado de Procurador 2, a partir de 
06 de Setembro de 2018. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 318/2018  

DE 10 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Demitir a pedido o Sr. DENIS 
EDUARDO MARTINS, portador do RG nº 
33.008.677-7 e do CPF nº 283.095.738-55, 
do Emprego Público de Técnico em Gesso, 
a partir de 10 de Setembro de 2018. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 319/2018  

DE 12 DE SETEMBRO DE 2018  
“Dispõe sobre autorização de funcionamen-

to de escola particular” 
O Secretário da Educação do Município de 
Araçoiaba da Serra, conforme as compe-
tências que lhe são conferidas, nos termos 
da Resolução nº 02, de 29 de junho de 
2018, expede a presente Portaria:  

Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamen-
to do “Colégio Campo Largo”, localizada na 
Avenida Manoel Vieira, nº 1950 – Bairro 
Jardim Tonelli – Araçoiaba da Serra – Esta-
do de São Paulo, mantida por Colégio 
Campo Largo Ltda, CNPJ 29.631.004/0001
-50, para atuar na Educação Infantil.  
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabele-
cimento de ensino ficam obrigados a man-
ter adequados seu Regimento Escolar e 
Plano Escolar às instruções relativas ao 
cumprimento da Lei Federal 9.394/96 e às 
normas do Conselho Nacional, Estadual e 
Municipal de Educação.  
Artigo 3º- A Secretaria Municipal de Edu-
cação de Araçoiaba da Serra, responsável 
pela supervisão do estabelecimento, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assu-
midas em decorrência desta Portaria.  
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 320/2018  

DE 14 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Exonerar o Sr. CARLOS AL-
BERTO SANTOS LOPES, portador do RG 
nº 5.446.058-X e do CPF nº 021.225.518-
52, do Cargo Comissionado de Procurador 
2, a partir de 14 de Setembro de 2018. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 321/2018  

DE 17 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais,  
Considerando que a funcionária MARCELA 
REGINA RODRIGUES DA CUNHA, Presi-
dente da Comissão de Licitação, nomeada 
através da Portaria de nº 289/2018, encon-
tra-se gozando de férias. RESOLVE:  
Artigo 1º.: Nomear a funcionária ADRIA-
NA DALTOE, portadora do RG nº 
33.991.429- 4 e CPF nº 369.265.938-50, 
para atuar como Presidente da Comissão 
de Licitação nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 099/2018 – Chamada Pública 
Nº 001/2018.  
Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
 

————————————————— 

 

PORTARIAS 
 

————————————————— 
PORTARIA 310/2018 

DE 03 DE SETEMBRO DE 2018 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. CRIS-
TINE PELOSO SIGNORETTE, portadora 
do RG nº 11.100.095-6 e do CPF nº 
215.781.698-44, do Emprego Público de 
Cuidador, a partir de 03 de Setembro de 
2018.  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 311/2018  

DE 03 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. DEBO-
RA STEFANI PEREIRA MATOS, portadora 
do RG nº 45.752.443-1 e do CPF nº 
372.541.218-92, do Emprego Público de 
Auxiliar de Serviços, a partir de 03 de Se-
tembro de 2018.  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 312/2018  

DE 04 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. ADRIA-
NA MARIA VANZELLI ZUCOLI, portadora 
do RG nº 29.322.897-8 e do CPF nº 
281.472.548-30, do Emprego Público de 
Professor de Educação Básica II, a partir 
de 04 de setembro de 2018. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 313/2018  

DE 04 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do 
Inciso II, do artigo 37 da Constituição Fede-
ral, nomeia a vista de habilitação e concur-
so Público de nº 001/2018 sob o Regime 
Jurídico Estatutário, como segue:  
Artigo 1º - Nomear: NOME: CAROLINE 
PINTO RODRIGUES MARTINS RG Nº: 
47.294.345-5 CPF Nº: 410.477.308-55 
CLASSIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO 
Nº: 001/2018- 23º LUGAR CARGO: AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS REF: 5 - A INÍCIO: 
04/09/2018 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————— 
PORTARIA 314/2018  

DE 05 DE SETEMBRO DE 2018  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Muni-
cipal de Araçoiaba da Serra, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
Artigo 1º- Demitir por término do Contrato 
de Trabalho o Sr. RUI CARLOS OTHON 
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Realizado Plantio na hora da escola Dr. Celso Charuri 

A Prefeitura de Araçoiaba da Serra, por 

meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Sustentável em parceria com a Secretaria 

de Educação e Cultura, realizou na última 

terça-feira (04), o plantio na horta da Es-

cola Dr. Celso Charuri, no bairro Jundia-

quara. 

A ação faz parte do Projeto Horta nas Es-

colas que tem como objetivo disseminar 

práticas sustentáveis e educação alimen-

tar com o cultivo orgânico de hortaliças. 

Esse plantio foi realizado pelos alunos, 

professores, membros da comunidade e 

agentes da Prefeitura. 

Foram plantadas 150 mudas de hortaliças 

que serão cuidadas pelos próprios alunos 

com apoio da comunidade escolar e do 

bairro, e, quando forem colhidas, poderão 

ser consumidas na própria escola e pela comunidade. A irrigação será feita com água da cisterna recentemente ins-

talada, para captar água das chuvas, promovendo o uso racional da água. 

Ainda este ano, de acordo com o diretor de meio ambiente, Elzo Savella, serão implantadas mais 4 hortas nas esco-

las da Rede Municipal de Ensino. 

 

Alunos da APAE visitam a nascente modelo de Araçoiaba 
A Prefeitura de Araçoiaba da Ser-

ra por meio da Secretaria de De-

senvolvimento Sustentável reali-

zou uma atividade de educação 

ambiental com os alunos da 

APAE na última quinta-feira (13). 

Os alunos visitaram a Nascente 

Modelo de Araçoiaba da Serra, 

situada no bairro Jardim Novo 

Horizonte. Segundo o diretor de 

Meio Ambiente, Elzo Savella, a 

nascente é considerada modelo, 

pois, está totalmente preservada. 

“A área de Preservação Perma-

nente da nascente está com vege-

tação num raio de 50m”, comen-

tou Elzo. 

A visitação faz parte do Programa 

Verde Azul, a ação tem como ob-

jetivo conscientizar sobre a pre-

servação das nascentes e o meio 

ambiente. 

A visitação da Nascente Modelo é aberta ao público, porém deve ser previamente agendada e conter um grupo de 

no mínimo 8 pessoas, a atividade é monitorada e possui um uma trilha no local. Para mais informações entre em 

contato pelos telefones 3281-1625 ou 3281-2238. 

NOTÍCIAS 
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Famílias assistidas pelo CRAS participam de atividade na FLONA 

Na manhã desta quarta-feira (11), 

um grupo de pessoas que recebe 

atendimento de fortalecimento de 

vínculo familiar do CRAS – Centro 

de Referência em Assistência Social 

realizou uma visita a FLONA – Flo-

resta Nacional de Ipanema para 

conhecer o local e participar do Pro-

jeto Guardiões da Floresta. Cerca 

de 50 pessoas entre adultos e crian-

ças participaram da atividade pro-

movida pela Prefeitura por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Sus-

tentável em parceria com a Secreta-

ria de Desenvolvimento Social e a 

FLONA de Ipanema. 

O objetivo do projeto Guardiões da 

Floresta é desenvolver a sensibiliza-

ção ambiental das comunidades do 

entorno e demais grupos a partir da realização de práticas ligadas à produção e ao plantio de mudas de espécies 

florestais nativas. 

No viveiro de espécies nativas da unidade os visitantes tiveram noções sobre a preparação das mudas, desde a 

coleta das sementes fornecidas por árvores denominadas matrizes, o preparo das sementes e seu cultivo nas se-

menteiras. Posterior a esse processo as pequenas mudas são levadas até o berçário para que possam crescer for-

tes e saudáveis e por fim são inseridas no ambiente externo, na área de rustificação. Na última etapa as mudas 

ganham força e se adaptam ao ambiente natural, para enfim serem plantadas. 

Em seguida, todos se deslocaram até uma área da Flona onde há necessidade de recuperação florestal. Após o 

plantio das mudas, os novos guardiões fizeram o juramento e receberam um certificado com o título de “Guardião 

da Floresta”, junto a um kit contendo um pequeno vaso, substrato e sementes de espécies nativas para que pos-

sam cultivar suas próprias mudas. Os novos Guardiões foram desafiados a cultivar as pequenas mudas e posterior-

mente levá-las até à Flona para trocar por uma nova muda já pronta para o plantio. 

De acordo com informações da FLONA o projeto Guardiões da Floresta, busca sensibilizar os participantes sobre a 

importância do plantio de espécies nativas para recuperação de áreas degradadas e a necessidade da proteção de 

áreas florestadas. 

Ação de Prevenção a queimadas 
No último dia 06/09, dando continuidade às ações de educação ambiental dentro da Campanha de Combate às Quei-

madas, foi realizada uma atividade educativa na Escola 

Profª Maria Sílvia Florenzano, no bairro Bosque dos 

Eucaliptos. 

A atividade, voltada para estudantes do Ensino Funda-

mental, teve como objetivo o desenvolvimento da cida-

dania e formação de consciência crítica quanto aos 

problemas das queimadas urbanas. Os alunos recebe-

ram informações sobre os malefícios das queimadas 

para a saúde humana e para o meio ambiente e pude-

ram discutir o tema com os palestrantes e professores. 

Posteriormente deverão elaborar redações ou traba-

lhos escolares sobre o tema. 

A ação foi realizada pela Prefeitura de Araçoiaba da 

Serra em parceria com a Secretaria de Desenvolvimen-

to Sustentável, Guarda Civil Municipal e Secretaria de 

Educação e Cultura. 
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Realizado encontro entre o COMDEMA e a Comissão  
Estudantil Ambiental da Escola Alcebíades Leonel Machado 

Na última quinta-feira (13), o Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, realizou 

uma reunião juntamente a Comissão Estudantil Am-

biental da Escola Alcebíades Leonel Machado, situ-

ada no bairro Campo do Meio. 

A comissão estudantil ambiental já faz parte do ce-

nário legislativo do município já que se tornou Lei 

2007, o texto original da lei foi elaborado atual vice-

diretor da Escola Alcebíades, Tony Lourenço. De 

acordo com Tony, além da escola Acebíades, o pro-

jeto já foi implantado nas Escolas Municipais Dr. 

Celso Charuri e Pedro Ferreira Duarte Neto. 

Segundo o diretor de meio ambiente, Elzo Savella, 

as pautas abordadas na reunião foram a apresenta-

ção do COMDEMA à Comissão Estudantil, o relató-

rio do Programa Município Verde Azul e relatos so-

bre a 52° Reunião Plenária do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Sorocaba e Médio Tiete. 

Realizado plantio na horta da escola Alcebíades 
 

A Prefeitura de Araçoiaba da Serra por meio da Secre-

taria de Desenvolvimento Sustentável, inauguraram na 

última sexta-feira (14), a horta da escola Alcebíades 

Leonel Machado, no Campo do Meio. 

O plantio da nova horta contou com a participação dos 

alunos, direção, professores, comunidade e agentes 

da Prefeitura. A horta faz parte do Projeto Verde Azul, 

que envolve educação ambiental, educação alimentar, 

saúde, economia, além de ser um espaço para aulas 

de matemática, biologia, linguagem e muito mais. 

Ainda este ano, de acordo com o diretor de meio ambi-

ente, Elzo Savella, serão implantadas mais 4 hortas 

nas escolas da Rede Municipal de Ensino. 

 

Munícipes participam de atividade de conservação de solo 
Dando continuidade às atividades de educação ambiental voltadas para o uso do solo, a Prefeitura de Araçoiaba da 

Serra por meio da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 

em parceria com a Fundação Parque Zoológico de São Paulo 

realizou uma visita monitorada à fazenda da Fundação Parque 

Zoológico de São Paulo, localizada em Araçoiaba da Serra. 

Na atividade de campo, que contou com a participação de 25 

pessoas da comunidade, o foco para as “Fragilidades e potenci-

alidades do uso do solo”, apresentada e conduzida pela enge-

nheira agrônoma Ana Laura Mercadante. 

De acordo com informações da Diretoria de Meio Ambiente os 

participantes receberam informações sobre o tema e puderam 

verificar “in loco” as condições de uso e preservação do solo. 

“As ações de educação ambiental são um processo contínuo de 

formação crítica e contextualizada, portanto seguem um plane-

jamento e cronograma com metas, objetivos e avaliações, e 

estão previstas no Programa Municipal de Educação Ambiental elaborado e aprovado recentemente”, comentou o 

diretor de Meio Ambiente Elzo Savela. 


